
    

 

 

 

 

 

 

 

  

 RESOLUÇÃO Nº 01/2022  
 

SÚMULA: APROVA O REPASSE DE SUBVENÇÃO 
COM RECURSOS DO FUNDEB 
 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB - CACS 
FUNDEB, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº 4881/2021, 
de 09/04/21, em reunião extraordinária realizada em 18 de janeiro de 2022, 

    RESOLVE:  
 
 
Art. 1º Aprovar o repasse de subvenção da Prefeitura Municipal de Irati, para a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, com recursos do 
FUNDEB, no valor de até R$ 364.146,81 (trezentos e sessenta e quatro mil, 
cento e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos). 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

 
Irati, 18 de janeiro de 2022 
 
 
 
 
 

Genilton Maneira 
Presidente do CACS FUNDEB 
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